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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.748/2025
Autor: Marcos Tavares

Data da 
Apresentação:

17/04/2025

Ementa: Autoriza o exercício da advocacia por servidores públicos fora
do horário de expediente, desde que respeitados os princípios
da  compatibilidade  de  horários  e  da  vedação  de  conflito  de
interesses,  e  permite  a  renúncia  a  gratificações  vinculadas  à
dedicação exclusiva, nos termos que especifica.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Administração e Serviço Público e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2909518

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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